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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 10.373, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

Cessa  a  designação  do  servidor
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Cessa, a partir da presente data, a designação

do servidorCLELIO ORTIZ DE CAMARGO, Matrícula nº 1738,
da  função  de  confiança  de  Chefe  do  Departamento  de
Articulação Institucional, concedida através da Portaria nº.
10.344, de 29 de julho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 10 de
outubro de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 10.374, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

Cessa  a  designação  do  servidor
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Cessa, a partir da presente data, a designação

do servidorMARCO AURELIO MOREIRA, Matrícula nº 2200,
da função gratificada de AGENTE DO GABINETE, concedida
através da Portaria nº. 10.345, de 29 de julho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 10 de
outubro de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 10.375, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

Designa servidor para exercer a
função gratificada que especifica,
e dá outras providências.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que  lhe  são  conferidas  por  Lei,  e  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 165, de 30 de novembro de 2020 e suas
alterações, e

CONSIDERANDO  que  o  servidor  Clelio  Ortiz  de
Camargo  ocupará  a  função  gratificada  de  Agente  de
Gabinete,  em  substituição  ao  servidor  Marco  Aurélio
Moreira;

CONSIDERANDO que a substituição não trará aumento
de  despesas  nos  te rmos  do  a r t .  21  da  Le i  de
Responsabi l idade F iscal ,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica o servidor CLELIO ORTIZ DE CAMARGO,

Matrícula nº 1738, ocupante do emprego público efetivo de
AGENTE DO EXECUTIVO V, designado para, a partir de 11
de  outubro  de  2024,  exercer  a  função  gratificada  de
AGENTE  DO  GABINETE.

Art. 2º Fica concedida ao servidor designado no artigo
anterior, uma gratificação correspondente a 100% (cem por
cento), calculada sobre o seu salário base, nos termos da
Lei Complementar nº. 165, de 30 de novembro de 2020.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 10 de
outubro de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 10.376, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

Designa servidor para exercer a
função  de  confiança  que
especifica,  e  dá  outras
providências.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que  lhe  são  conferidas  por  Lei,  e  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 165, de 30 de novembro de 2020 e suas
alterações, e

CONSIDERANDO que o servidor Alexandre Batista de
Oliveira  ocupará  a  função  de  confiança  de  Chefe  do
Departamento de Articulação Institucional, em substituição
ao servidor Clelio Ortiz de Camargo;

CONSIDERANDO que a substituição não trará aumento
de  despesas  nos  te rmos  do  a r t .  21  da  Le i  de
Responsabi l idade F iscal ,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  o  servidor  ALEXANDRE  BATISTA  DE

OLIVEIRA, Matrícula nº 3453, ocupante do emprego público
efetivo de Agente do Executivo VI, designado para, a partir
de  11  de  outubro  de  2024,  exercer  a  função  de  confiança
de  CHEFE  DO  DEPARTAMENTO  DE  ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL.
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Art. 2º Fica concedida ao servidor designado no artigo
anterior,  a  gratificação  fixada  pela  Lei  Complementar  nº
165,  de  30  de  novembro  de  2020.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 10 de
outubro de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL Nº 102/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90076/2024

OBJETO:  Aquisição  do  medicamento  galvus.  A
realização da sessão será no dia 24 de outubro de 2024, às
8 : 3 0  h o r a s ,  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.gov.br /compras/pt-br .

EDITAL Nº 103/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
90077/2024

OBJETO: Aquisição de até 60.000 (sessenta mil) litros
de  leite  fluido  integral  UHT/UAT.  A  realização  da  sessão
será no dia  24 de outubro de 2024,  às  8:30 horas,  no
endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br.

Os editais completos estão disponíveis para consulta e
r e t i r a d a  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :
www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoe
s e www.gov.br/compras/pt-br. Barra Bonita, 10 de outubro
de 2024. José Luis Rici - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90039/2024

Objeto:  Registro  de  Preços,  para  fins  de  aquisição
de diversos  unifomes,  tudo  conforme as  especificações  do
Anexo I - Termo de Referência.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 342/2024

Contratada: T. D. Comércio e Distribuidora Ltda Epp,
no valor unitário para os itens 12-R$ 71,00; 13-R$ 126,00;
14-R$ 70,00; 15-R$ 138,00, totalizando R$ 13.200,00. Barra
Bonita,  07  de  outubro  de  2024.  José  Luis  Rici.  Prefeito
Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 343/2024

Contratada:  Quality  Acessórios  Ltda  Me,  no  valor
unitário para o item 01-R$ 46,00, totalizando R$ 9.200,00.
Barra Bonita, 07 de outubro de 2024. José Luis Rici. Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 9.906/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Cultura  e  Autorizo  a  contratação  do  show  musical,
representada pela empresa Embrashow Eventos Artísticos
Ltda  Me,  visando  realizar  uma  apresentação  de  show
musical/teatral de um espetáculo denominado Queen para
Crianças Pocket, no evento Barra Kids - Dia das Crianças,
no dia 12 de outubro de 2024, no Centro Recreativo Paulo
Bigliassi (Praça do Skate), pelo preço total de R$ 20.000,00,
por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74,
inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra Bonita, 10 de outubro
de 2024; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato: Contrato nº 286/2024; Dispensa
de Licitação nº 9.321/2024; Contratante:  O Município da
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Alexandre
Astolfo Ábila 27214039826; Objeto: Prestação de serviço
técnico em som e iluminação, para eventos pré-agendados
no Teatro Municipal Prof. Zita de Marchi; Valor do Contrato:
R$ 13.300,00; Vigência do Contrato: até 03 meses; Data do
Contrato: 08/10/2024.

Extrato  de  Aditamento  de  Contrato:  Contrato  nº
287/2024; Pregão Eletrônico nº 044/2023; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Era - Estudo Radiológico Avançado Lençóis Paulista Ltda;
Objeto:  Atendendo  solicitação  do  Secretário  e  havendo
concordância da contratada, pelo presente instrumento e
na melhor forma de direito, com fundamento nos artigos
124 e 125 da Lei de Licitações nº 14.133/2021, as partes
resolvem aditar o ajuste primitivo, a fim de ampliar o objeto
da licitação e do contrato em 25% do valor total; Valor do
Contrato:  R$  82.800,00;  Vigência  do  Contrato:  até
21/11/2024;  Data  do  Contrato:  09/10/2024.
...........................................................................................................
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

ConvocaçãoConvocação
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SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE BARRA BONITA

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº 90010/2024, cujo objeto é aquisição de LUVA COBRE
AZUL 25MM X ¾, na data de 10/10/2024, com a presença
do Pregoeiro Oficial  e da Equipe de Apoio desta autarquia,
Homologo  todo  o  procedimento,  adjudicando  o  item  e
autorizo a aquisição da empresa: AEF BID COMERCIO LTDA
no  valor  total  de  R$  13.751,50,  com  todas  as  demais
condições conforme edital. Barra Bonita, 10 de Outubro de
2024.  Paulo  Roberto  Martini.  Superintendente  Geral  do
SAAE de Barra Bonita.
...........................................................................................................
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EXPEDIENTE

Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda a lei orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
E-mail: imprensa@barrabonita.sp.gov.br

Site: www.barrabonita.sp.gov.br

PAULO ROBERTO CONDUTA
Secretário Municipal de

Mobilidade Urbana e Segurança

ANTONIO SERGIO
PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

RICHARD VALENTIM
STEVANATO DE FREITAS
Secretário Municipal de Desenvolvimento

Econômico, Formação Profissional e 

Tecnologia da Informação
PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de Obras e Serviços

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de

Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de Administração

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal

de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de

Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura

MARIA CAROLINA TOGNI
Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

CANDIDA RUFATO
Secretária Municipal de

Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

ELIZABETH APARECIDA FERREIRA MOLINA
Secretária Municipal dos Direitos

da Pessoa Idosa

LUIZ FERNANDO BRESSANIN
Secretário Municipal de

Transporte e Gestão de Frota

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

MARIELLE STEPHANE BARBOSA
Secretária Municipal de

Proteção e Bem Estar Animal

FELIPE BISPO DE CARVALHO
Secretário Municipal dos Direitos da Pessoa

com Deficiência e Mobilidade Reduzida

IZAEL DIAS
Secretário Municipal de Limpeza Pública
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